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PREGÃO ELETRÔNICO N” Õ05/2023 
PROCESSO'ADMINISTRATIVO N° 020/2 123

t e Rm o  d e  c o n t r a t o

TERMO 
028C/2023,
MUNÍ;c(PIO 
EM PR ESA 
ADMlNlSTR/í
E s e Rv iç ó s

C O N TR A TO  N“ 
U E  FAZEM  E N TR E  St O 

E c i d e l A n d i a  E a

BIG CARD
© O R A  DE C O N V ÊN IO S 

LTDA.

sob^ □
n

A Prefeitura Municipal de Cidelândía, Estado do Maranhão po 
Municipal de Educação (òrgâd contratante), com sede na A v e r^  
Bairro Cohab na cidade de Cidelândía /Estado do Maranhão, i 
01610 134/000197, neste ato representado pelo Sr.^franciSio 
(Secrefánb de Educação, nomeado peía Portaria n° Í50 l dé 
doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BIGCARD 
C O N V ÊN IO S E  SER V IÇO S LTD A, inscrito no CNPJ/MP 
sediado na Rua Barbara Heiíodora 399, Bairro Centro, e 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , neste 4 
Jullyana Silva Alves, portadora da Carteira de Identidade n 
SSP/MG, e C P F 027.727,096-04, tendo em vista o qúf 
Administrativo de n*̂  020/2023 e em observância ás dísposíçõe 
junho de 1993, da Lei n*̂ lO.SÍOLde 17 de julho de 2002 e 
Código de Defesa do Consuniidor, resolvem celebrar o prei 
decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, mediante as clát^ 
enunciadas.

2. CLÁUSULA P R IM EIR A -O B JETO :

Intermédio da Secretaria 
a Aritonio Torres n'̂  220, 

riscrito no CN PJ sob o 
Roberto Coelho Araújo 

02 de Janeiro de 2023, 
A DM INISTRAD ORA DE 

n« Q4.627.065/0Ô0193, 
Governador Valadares, 

) representada pela Sra. 
7234299, expedida peta 
consta no Processo n* 

da Lei 8.686, de 21 de 
Lei 8,078. de 1990 - 

ente Termo de Contrato, 
ulas e condições a seguir

í ã

O  objeto do presente Termo de Confrato é a prestarão de 5 srvíços de âdmínistraçãoe 
controle na manutenção preventiva é corretiva por meto de ca íào magnético com senha 
conforme especificações e quántitátivos estabelecidosmo TerrifD de Referência, anexo do 
ÊdítaL • ^

Este Termo de Contrato vincula-jse ao Edital do Pregão, ide 
proposta vencedora, independentdmente de transcrição.

itific^do no preâmbulo e à

2.3. Discriminação do objeto:

Item Desciiçào

01 j Registro de Preços para evenigal e Mès n 97

? aior j Valor da Taxa 
Unidade ; Qtd Tc:alem de

R$ I Administração
357,04 0,01
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futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
administração e controle na 
manutenção preventiva e corretiva 
por meio de cartão magnético com 
senha *

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste term o de Contrato iniciar-se-á r ^  data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

3.1. O  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 976.357.o4 
seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e quatro centayps).

Centro
MA.

i Comissão Peimaneríe de ücteçSo 
I "̂ olhas ws
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(Novecentos e setenta e

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orc nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ir )postos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais ,e comerciais incidéntes. tg ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral dc) objeto Úa contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes dpsta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, p ^ a  o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 12. Fundo de Manutenção e DesenvolvirT|ento da Educação Básica, 
12.03. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
12.361.0017.2.093. Manutenção do Ensino Fundameptal; 3.3j 
de Terceiros -  Pessoa Jurídica. :

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO;

da Educação Básica, 
90.39.00. Outros Serviços

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a eie r|ferentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA -  REAJUSTE;

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as. 
Referência, anexo a este Contrato.

istabelecidas no Termo de

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  G A i^N TlA  DE EXECUÇÃO;

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prél

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

8.1. As condiçoes de entrega e recebimento do objeto são aqu| 
Referência, anexo ao Edital.

ente contratação.

Ias previstas no Termo de
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9. CLAÚSUtA NONA -  FÍSCAUZAÇÃO;

A fiscalização da execução do  ̂ objeto será efetuada por 
designado pela C O N TR A TA N TE , ;

As obrigações da C O N T R A T A N T E ' são aquelas pref^lstas nc 
especificadas abaixo:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nq Edital j

Comissão f-ermâíiente de líciUç^c

ôlhas

Z \i ^
A t s 11 í íi t f j

falhas ou irreguíandades

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a cqfiformídí de dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do;Edtlal é|d3 proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escnto, sobre imperfeições, 
verificadas no objeto forneadq: para que seja substituidp, reparJdo ou corrigido;

Acom parthar e fiscalizar o cum prim ento das obrigações d i Contratada, através de 
Gomissâo/servidor especíalm ente designado.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente |o fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabeieddqs no Edita! e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer" compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda í que vinculados â execuçqií do presente Termo de 
Contrato, bem como por quajquer dano causado a terceiros ' ■* * " ‘ "
Contratada, de seus empregados.,prepostos ou subordinados. ^

decorrência de ato da

As obrigações da C O N TR A TA Q A  são aquelas previstes nc 
especificadas abaixo.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforrlie especificações, prazo e 
loca! constantes no Termo dè.Referênda e seus anexos, a^m panhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações em conformidade í 
preces apresentada: J

Responsablíizar-se pelos vícios e; danos decorrentes do objeu , de acordo com os artigos 
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorXl-ei n* 8 076, de 1990):

Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas. no prai 3 fixado neste Termo de 
Refèrêncía, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar á Contratante/no prazo máximo de^24 (víi te e quatro) horas que
antecede a data da entrega^ os, motivos que ímposáibilrtem 
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatít lidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõès de habilitação e qualificação é:

Comissâo/Representante 

Termo de Referência, e 

seus anexos,

Termo de Referência, e

x)m 0 editai e proposta de

0 cumprimento do prazo

igtdas na



AV. Senador U Roçqus, s/n̂  
CEP: 65.9Z1-000 CídelSndia -  
Tel. (99) 3S3S-Ô986;
CNPi n.S 01.610-134/0001-9

pentfo
MA. 7 ^ 1

ComissJo PeírniWierUe tie UdUçãc

‘̂ olhas

A j s i u  i i u r j

ttcitaçao ;

indicar preposto para represenjtà-Ía'durante a execução do contf  ̂ t̂o:

Nâo transferir a terceíYos. quer tòíaí ou pardatmente; o objet» a ser contratado, sem a 
devida anuência dá Prefeitura Municipai de Cidelândia -  MA.

10. C tÂ U S U tA  DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTFÍ m VAS:

As sanções referentes à exêcuc^o do contrato sâd-aqueia r previstas no Termo de 
Referência, anexo do BditaL

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNÇA -  RESCISÃO:

O  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: ^

Por ato uniiaterai e escrito da Administração, nas situações f evistas nos incisos ia Xi) 
e XV!Í do art. 78 da Leí n° 8.066, de 1093, e com as conseqüf ^cias indicadas no art. 80 
tía mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas né ^eimo deReferència, anexo 
ao Edita L

Amigavelmente, nos termos do'art 79. indso da Lei n** 8 .6 6 í, de 1993.

Os casos de resasâo contratual serão formaimente moíi Jados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito â prévia e ampla defesa.

A  C O N TR A TA D A  reconhece ostdireitos da C O N T f^ T A N T E |  em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 d^ Lei n° 8.668, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório íhdicatívç | dos seguintes aspectos, 
conforme o caso.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente [cumpndos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES:

É vedado ã CONTRATADA; ,

Caucíonarou utilizar este Termo* Òe Contrato para qualquer of sraçâo financeira:

interromper a execução contratual sob alegação de jnadimpí mento por parte da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos previstos em Lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTÂ -  ALTERAÇÕES; r

i
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplma d 
de 1993.

A C O N TR A TA D A  é obrigada a acèitar nas mesmas cdndiçôes'^  ̂
ou supressões que se fizerem mec^ssários, até o limite de 25^/| 
do valor iniciai atualizado do contrato:

lontratuais, osacrèscimos 
(vínte e cinco por cento)

es contratantes poderão 
kuaiizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entrb as pái 
exceder o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valõr inicial

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS:* í

Os casos omissos serão decidíjdos pela C O N TR A TA N TE , 
contidas na Lei n® 8.666, de 1993^ na Lei n® 10,520, de ’2002 e Ornais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsídtariamente, tegundo as disposições 
contidas na Lei n® 8.078, de< 1990 -  Código de Defésa do (forísumidor -  e normas e 
principios geraís dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ̂  PUa.lCAÇÃO :

Incumbirá à C O N TR A TA N TE  prpVidenciar a publicação úesÚ 
no Diáiio Oficial do Estado, no prazo previsto na Let n° 8.665, d|

16. CLÁUSULA DÉCIMA S É TIM A - FORO:

Ê eleito o Foro da Justiça Esladup) da Comarca de Açatíândi^MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Coníratp que npo possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Terrnp de CcAtrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de ígua! teor, que, dépois de lido e achado em íjrdem, vai assinado pelos 
contra entes,

Cíde!âfidia/MA. 10 de maio de 2023;

2 7 3

Comissão PermjoerXe de Üciíaçlo |

“̂ olhas N9

A-.s, I n  y  r J

) art. 65 da Leí n® 8.666,

segundo as disposições

instrumento, por extrato, 
1933-

Francisco Roberto C o e l h o í f ' 
Secretaria Mumdpa! de EdOcaçâo' 

Gofftratante

Juliyans( Silva Alves 
Representante Legai 
- Contratada




